
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 -  Centro -  Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 -  PIUMHI -  MINAS GERAIS

Ofício n9 50/2020

Piumhi/MG, 10 de Março de 2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia das informações prestadas informando as 

providências tomadas em relação à Indicação n9 28/2020.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de

Exmo. Senhor 
Antônio Astésio Tavares
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Estado de Minas Gerais 
C.N.P.J. 16.781.346/0001-04

Rua Padre Abel 332 - Centro 
CEP 37925-000 - Piumhi - MG

Tel.: (37) 3371-7154

Piumhi, 10 de Março de 2020.

Oficio n° 28/2020

Procurador Adjunto 

Joselito Costa e Silva

Ref. solicitação (faz)

Prezado Senhor,

Em resposta a comunicação interna referente a indicação n° 24/2020 de autoria 

do vereador Gleisson Araújo Nunes, informo que a Secretária de Agricultura 

Abastecimento e Meio Ambiente, após o término de outros espaços que já estão 

sendo desenvolvido plantio de mudas, estenderemos o plantio para a rua Tereza 

Hostalácio conforme a indicação do nobre vereador.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos a atenção dispensada.
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